
 

 

DECLARAÇÃO DE EPP: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos para os devidos fins e para quem possa interessar e sob as penas da Lei, que 

a Empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA., estabelecida na Rua 

Floresta, N°. 380, ACS Erechim – nesta cidade de Barão de Cotegipe/RS, devidamente inscrita 

no CNPJ N°. 18.274.923/0001-05, que: 

-Sob as penas da Lei, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, se enquadra na 

condição de EPP – Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 3º da Lei complementar 

Nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006 e pelo artigo 4º 

da Lei Nº 14.133/2021. Declara não incorrer em qualquer dos impedimentos para se 

beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela legislação em 

vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

-Cumpre plenamente os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar N°. 

123, de 14 de Dezembro de 2006 e que está apta a usufruir o tratamento estabelecido nos 

artigos 42° ao 49° da referida Lei; 

- O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite 

fixado nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 

-DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 

14.133/21, que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou ata de registro 

de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolam 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

-Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, 

incisos I a X da mesma Lei. 

-É optante do SIMPLES NACIONAL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Barão de Cotegipe-RS, 01 de Setembro de 2025. 

 

 

_______________________                                                   _______________________ 
      Daiane Giacomel                                                                      Cleiton Cesar Longo 
   CRC/RS 086978/O-8                                                                  Sócio Administrador 

    CPF: 017.227.610-16                                                                CPF: 006.225.880-01     
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